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P U B U C A D O (A ) N O  L O C A L  D E  C O S T U M E  
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Dec. n° 03 /2013

“Dispõe Sobre incentivo à atividade fisca l do 
Município de Rio Real e d ã  outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO REAL, no uso  de su as  atribuições 
legais, e a tribu ições que lhe são conferidas n a  lei, faz sab er que a  C âm ara 
M unicipal aprovou e eu  sanciono e prom ulgo a  p resen te  Lei:

Art. I o - E sta  Lei in stitu i a s gratificações de produtiv idade e de incentivo à  
atividade fiscal do M unicípio de Rio Real, visando otim izar a s  funções vinculadas 
ao quadro de Agentes de T ributos da  Secretaria  de F inanças M unicipal.

Da G ratificação de Produtividade - GP

Art. 2° - A G ratificação de Produtividade -  GP, é devida aos Agentes dé 
Tributos, em efetivo exercício, n a  proporção de 5% (cinco por cento) do valor da 
notificação fiscal ou  do au to  de infração lavrados pelo servidor e pagos pelo 
contribuinte , inclusive se inscrito  em  dívida ativa.

I o - O valor co rrespondente  a  Gratificação de Produtividade -  GP, sem pre 
será  d istribu ída  de form a igualitária  en tre  todos os Agentes de Tributos, 
independente do au to  de infração ou  notificação te r sido lavrada por um  ou m ais 
servidores;

§ 2o - Para  fazer ju s  à  GP, deverão os servidores a ten d er às program ações 
fiscais e de ro tinas de acordo com as condições e prazos estabelecidos em  atò do 
Poder Executivo.

Da G ratificação de Incentivo  à Ação F iscal - GIAF

Art. 3o - A G ratificação de Incentivo à  Ação Fiscal -  GIAF, sem pre será  
d istribu ída de form a igualitária  en tre  todos os Agentes de T ributos, sem pre que 
um  ou m ais servidores:
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I -  D esem penhe atividade específica de arrecadação  e fiscalização de 
tribu tos e rendas m unicipais;

II -  T enha a tribu ição  de identificação e registro de con tribu in te , coleta e 
lançam ento de dados fiscais, in strução , diligência e inform ação de processo 
adm inistrativo fiscal e tribu tário ;

§ I o - Para  ser calcu lada  a  pon tuação  deverá ser levado em  consideração a  
quantidade geral de pagam entos efetuados no Município pelos con tribu in tes, 
m ediante em issão de relatório de pagam entos m ensais do sistem a tributário  
m unicipal, sendo que cad a  pagam ento efetuado, valerá 05 (cinco) pontos;

§ 2o - O valor de cad a  ponto fica estipu lado  em  R$ 1,00 (um real), que será 
utilizado anualm en te  por ato  do Poder Executivo, lim itada a  a tualização  ao índice 
de preços ao consum idor am plo especial -  IPCA-E do IBGE;

§ 3° - O teto m áxim o m ensal p a ra  recebim ento de pon tuação  será  de 880 
(oitocentos e oitenta) pontos, por agente de tributos;

§ 4Q - Não fará  ju s  a  GIAF, pelo período de u m  ano, o servidor que concorrer 
d ireta  ou ind ire tam ente  p a ra  perda  ou dim inuição de receitas públicas, quando 
a p u rad a  por sind icância  ou processo disciplinar, ou que venha a sofrer quaisquer 
penalidades funcionais.

Art. 4 o - Os valores pagas a  título de gratificações GP e GIAF, não se 
integram  ao vencim ento p a ra  cálculo de qua isquer benefícios, exceto o adicional 
de férias, gratificação n a ta lin a  e licença prêm io, que serão calculados pela m édia 
dos últim os doze m eses an terio res ao recebim ento da vantagem .

Art. 5o - Em  qualquer c ircunstância , o valor das gratificações, GP e GIAF 
não poderão som ados aos vencim entos, u ltra p a ssa r  o lim ite de 70% (setenta por 
cento) da  rem uneração , estabelecida em  Lei, p a ra  o Secretário de F inanças do 
Município;

§ I o - Os valores que excederem  o limite fixado no “caput” deste artigo 
poderão ser acum ulados p a ra  os m eses subsequen tes, sem pre observando os 
lim ites do quantum  estabelecido pelo § 3°do artigo 3o;
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§ 2o - Os valores excedentes de que tra ta  o parágrafo an terio r servirão p arâ  
com pensar, exclusivam ènte eventuais insuficiências ocorridas nos 36 (trin ta e 
seis) m eses seguin tes, elim inando -  se os que não forem utilizados até  o térm ino 
desse prazo.

Art. 6o - P ara  co b ertu ra  das despesas decorren tes da  p resen te  lei fica o 
Poder Executivo autorizado a ab rir créditos adicionais sup lem entares, 
exclusivam ente p a ra  reforço das dotações v incu ladas a  d espesas de dotação ou 
excesso de arrecadação.

Art. 7° - E sta  Lei en tra  em  vigor n a  d a ta  de su a  publicação, revogadas as 
disposições em  contrário .

G abinete do Prefeito, 19 de dezem bro de 2016.

ORLA
Prefeito M unicipal
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